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DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - PORTARIA - REPUBLICAÇÃO - 

 

PORTARIA Nº 32 DE 02 DE MAIO DE 1996 

 

Delega Competência ao Diretor de Pessoal 
nos assuntos abaixo especificados. 

 

Art. 1º - Delegar competência ao Diretor de Pessoal da Corporação para praticar, dentro 
de sua esfera de atuação os atos administrativos abaixo especificados: 

a) Despachar nos assuntos relacionados com os direitos constantes do Estatuto dos 
Bombeiros Militares do Distrito Federal, aprovado pela Lei nº 7.479, de 02 Jun 86, e, bem 
ainda, pela Lei nº 5.906, de 23 Jul 73, e as alterações havidas; 

b) Despachar, nos assuntos requeridos pelos servidores públicos civis da tabela de 
pessoal civil da Corporação, que versem sobre os direitos constantes da Lei Orgânica do 
Distrito Federal do Regimento Jurídico dos Servidores Públicos Civis; 

c) Despachar, sobre assuntos administrativos relacionados com inclusão, concurso, 
critérios de avaliação, progressão funcional, direitos, deveres, punição e outros previstos 
no Dec. nº 16.036, de 04 Nov 94 que impliquem na indenização e agilização dos 
processos da política de administração de recursos humanos da Corporação; 

d) Despachar, sobre assuntos que importem ou gerem despesas financeiras (salário-
família, auxílio-creche, auxílio-natalidade, instituição de beneficiários e outros que a Lei 
indicar); 

Art. 2º - O disposto no Art. anterior não se aplica aos demais assuntos que importem ou 
gerem outras despesas financeiras, devendo o Diretor, após as informações necessárias 
e complementares (citando o dispositivo legal, que as fundamenta), encaminhar o 
expediente ao Comandante Geral para apreciação e adoção das medidas julgadas 
pertinentes; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 

Brasília-DF, 03 de maio de 1996 

JOSÉ RAJÃO FILHO - CEL QOBM/Comb. 
Comandante Geral do CBMDF 

 

(Republicar a Portaria nº 026, de 16 Abr 96, publicada no BG nº 075, de 18 Abr 96, por 
haver saído com incorreção) 

  



 


